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PORTARIA DE PESSOAL Nº 041, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

 

A Pró-Reitora de Graduação da Universidade Federal do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias; 

Considerando o disposto no inciso III, art. 14, capítulo IV, do Regimento Geral da 

Universidade Federal do Espírito Santo.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Compor Comissão para atividades de execução relativas à Câmara Central de 

Graduação. 

Art. 2º Designar as pessoas servidoras relacionadas a seguir para constituírem a comissão: 

SERVIDOR SIAPE 
PLÍNIO RIBEIRO DE SOUZA 1778842 

SYLVIA GONÇALVES RABELO 2747870  
LILIANE DIAS HERINGER CASOTTE 1799001  

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 
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